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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

CNPJ: 18338194/0001- 03

Avenida Cardoso Saraiva, 305 – Fone: (32) 3273-1344 – CEP 36120-000

Matias Barbosa – Minas Gerais


LEI Nº, DE ____ DE _________ DE 2017.

Altera o artigo 47 da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, que instituiu o Código Tributário Municipal. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° - O artigo 47 e seus incisos da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Artigo 47 – São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e demais taxas vinculadas ao imóvel:
VI – Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos quanto ao único imóvel do qual sejam proprietários ou usufrutuários e que nele tenham residência efetiva, comprovada por Escritura e/ou Registro, e que perceba renda, vencimento, salário, aposentadoria ou pensão, não superior a 02 (dois) salários mínimos vigente, declarando a remissão dos débitos anteriores.

VII – Também enquadram – se na isenção, os imóveis que não possuem Escritura e/ou Registro cujo proprietário detém a posse por tempo igual ou superior ao exigido no direito de usucapir, devidamente comprovados.
VIII – As já previstas à data de publicação desta lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matias Barbosa , _____ de _____________ de 2017.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

MENSAGEM Nº 005/2017
Matias Barbosa (MG), 26 de janeiro de 2017.

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Edis,

Tenho a honra e o dever de submeter à elevada apreciação desta Casa Legislativa a presente proposição de lei, que busca alterar o artigo 47 e incisos da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, que instituiu o Código Tributário Municipal, visando inclusão de casos excepcionais que não se enquadravam no presente dispositivo.
Tendo vista a relevância da matéria tratada na presente proposição requer este Alcaide a apreciação do presente projeto de lei, nos termos do artigo 49 da Lei Orgânica Municipal. 

Na expectativa da aprovação da presente proposição, submeto-a à apreciação dos i. Edis.

Na oportunidade, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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